
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1412464 - SP 
(2018/0324780-7)
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : UNICOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

LTDA 
AGRAVADO  : CONSTAL INCORPORACOES 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES TAVARES 
LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO RUSSO E OUTRO(S) - SP126185 
INTERES.  : COMPANHIA NACIONAL DE IMOVEIS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
NECESSIDADE DE OBRA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O Tribunal de origem consignou que, em virtude do 
desabamento da pista, foram realizadas obras emergenciais que 
efetivamente restabeleceram a segurança da rodovia, não tendo a 
parte autora logrado demonstrar a necessidade de realização de 
obras complementares.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório 
constante dos autos, providência vedada em recurso especial, 
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                
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